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Objeto: Aprove o PeÍcccr do Trlbunal de Contas do Eetado dc Sâo
Paulo, relativo à3 coataE da Prefcltura Muaiclpal de :Tanabi,
exercício de 2019.

Autori.: Conlesâo de Fiaeaças e Orçameato.

O VER. ALEXÂIIDRE SILVEIRÂ BERTOLINI, prestdente
de Câmara Municipal de Tanabi,

FAZ SABER que a Câmara Munlclpal aprovou c elc
proaulga o scguinte DBCRETO-LEGISLI\TIVO:

Art. I " Fica APROVADO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado
de Sào Paulo proferido no Processo n" TC- 4835.9g9. l9-5, que aprova
as contas da Prefeitura Municipal de Tanabi, relativas ao exercíóio de
2O19, exceção feita aos atos pendentes de apreciaçáo pelo referido
Tribunal.

Câman Munlclpal de Tanebl-sp.
Em 23 de novcmbro de 20121.
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Àrt. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SILVEIRÂ BERTOLII{I


